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	INDICAÇÃO Nº 308/2014



AUTORIA: VEREADORES PEDRO, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA.
INDICAM A NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO E REPAROS NA ILUMINAÇÃO  PÚBLICA DOS BAIRROS BOA ESPERANÇA E JARDIM PRIMAVERA.

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da manutenção e reparos na iluminação pública dos Bairros Boa Esperança e Jardim Primavera.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da comunidade, é de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos centros urbanos, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e a prevenção da criminalidade;

Considerando que a iluminação pública é uma obrigação do Município, que deve investir o dinheiro arrecadado através da CIP (Contribuição de Iluminação Pública) para manutenção do próprio sistema;

Considerando que os bairros citados acima são compostos, em sua grande maioria, por trabalhadores que se deslocam de suas casas para trabalhar no centro da cidade ou em outros bairros, e que seu retorno se dá geralmente no período noturno;

Considerando que existem algumas ruas nos referidos bairros que estão desprovidas de iluminação pública;

Considerando a necessidade de o Poder Público propiciar a seus moradores uma maior segurança e conforto em suas tarefas diárias, é que indicamos a manutenção e reparos na iluminação pública nos referidos bairros;
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de junho de 2014.
VEREADOR PEDRO          VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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